
Diário da República, 2.ª série — N.º 158 — 17 de Agosto de 2006 (Parte Especial)15 372

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
No prazo indicado em II.3) Duração do contrato ou prazo de execução, onde se lê

«72 dias» deve ler-se «72 meses», conforme consta no artigo 1.º do programa de

concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

01 /08 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

1 de Agosto de 2006. — O Vogal Administrativo, Mário Henrique
Barbosa de Medeiros. 1000304488

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional do Equipamento Social
e Transportes

Direcção Regional de Ordenamento do Território

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Região Autónoma da Madeira Direcção de Serviços de Concursos

Secretaria Regional do Equipamento e Contratos

Social e Transportes

(Direcção Regional de Ordenamento

do Território)

Endereço Código postal
Rua do Dr. Pestana Júnior, 6 9064-506

Localidade/Cidade País
Funchal Portugal

Telefone Fax
291207200 291207385

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
www.sres.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Praça e estacionamento público da Serra D’Água.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Os principais trabalhos da empreitada são: desmatação, demolições e movimento de
terras; betões e alvenarias; impermeabilizações; revestimentos de paredes e tectos;
pavimentos; instalações sanitárias; mobiliário e equipamento urbano; sinalização
horizontal e vertical; electricidade e ventilação.

Preço base do concurso: 1 850 000 euros, não incluindo o IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Região Autónoma da Madeira — concelho da Ribeira Brava.

Código NUTS
PT300 MADEIRA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.33.10-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 540 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A cobertura orçamental será assegurada pelo orçamento da Região Autónoma da
Madeira, através da Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo, em regime de res-
ponsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção, emitido pelo IMOP-
PI, com a seguinte autorização: a 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, de classe que
cubra o valor global da proposta; as 4.ª, 5.ª e 7.ª subcategorias da 1.ª categoria e 1.ª
subcategoria da 4.ª categoria na classe correspondente à parte dos trabalhos a que
respeitem.
Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as alíneas
b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, poderão apresen-
tar-se a concurso nos termos do disposto nos artigos 67.º e 68.º do mesmo diplo-
ma legal.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 Valia técnica da proposta — 0,60;
2 Preço — 0,40.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 34/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 19 /09 /2006

Custo: 400 euros (papel) ou 200 euros (suporte digital), a acrescer de IVA à taxa
legal em vigor nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
O processo do concurso será fornecido no prazo de seis dias a contar da data da
recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e será feito em nume-
rário ou cheque visado, passado à ordem do tesoureiro do Governo Regional da
Madeira.
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IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

26 /09 /2006
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Qualquer pessoa, podendo intervir representantes dos concorrentes, devidamente
credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 27 /09 /2006
Hora: 10 horas. Local: indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta referido em
IV.3.6) conta-se da data do acto público.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

3 de Agosto de 2006. — O Chefe de Gabinete, João Ricardo Luís

dos Reis. 1000304437

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Serviços de Acção Social

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Serviços de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa.
Endereço postal:
Travessa de Estêvão Pinto — Campus de Campolide.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1099-032.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Secção de Aprovisionamento e Gestão de Stocks.
À atenção de:
Margarida Oliveira.
Telefone:
213715666.
Fax:
213715673.
Correio electrónico:
aprovisionamentosas@unl.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I.
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas
repartições regionais ou locais.
Ensino superior.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Fornecimento de géneros alimentícios e bebidas de 2 de Janeiro de 2007 a 31
de Dezembro de 2007.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
b) Fornecimentos:
Compra.
Principal local de entrega: Faculdade de Ciências Sociais e Humanas.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
O presente procedimento tem por objecto seleccionar a melhor proposta por
lote, para assegurar o fornecimento de géneros alimentícios e bebidas de 2 de
Janeiro de 2007 a 31 de Dezembro de 2007.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 15000000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Sim.
Devem ser enviadas propostas para:
Um ou mais lotes.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
Lote 1 — carne de novilho, lote 2 — carne de suíno, lote 3 — aves, lote 4
— ovino e coelho, lote 5 — hambúrgueres, lote 6 — charcutaria, lote 7 —
peixe congelado, lote 8 — peixe fresco, lote 9 — bacalhau, lote 10 — ultra-
congelados, lote 11 — legumes e hortaliças, lote 12 — frutos, citrinos e
azeitonas, lote 13 — batatas, cebolas e alhos, lote 14 — lacticínios, lote 15
— cervejas e refrigerantes, lote 16 — mercearias diversas, lote 17 — azeite e
óleo, lote 18 — sobremesas instantâneas, lote 19 — sumos concentrados,
lote 20 — caldos, molhos e condimentos, lote 21 — enlatados, lote 22 —
ovos de galinha, lote 23 — pão, lote 24 — pastelaria sortida, lote 25 —
batatas fritas, lote 26 — chamuças e crepes chineses, lote 27 — macrobiótica,
lote 28 — vinhos e outras bebidas, lote 29 — águas e sumos sem gás, lote
30 — produtos de 4.ª gama.
II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 12 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e
técnica nos termos estabelecidos no artigo 10.º do programa de concurso, bem
como a situação jurídica nos termos estabelecidos nas alíneas a) e b) do n.º 1
do artigo 10.º do programa de concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira nos termos es-
tabelecidos no n.º 2 do artigo 10.º do programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade técnica nos termos do
estabelecido no n.º 3 do artigo 10.º do programa de concurso.
III.2.4) Contratos reservados:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Preço mais baixo.




